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Marciano Seabra de Godoi

5.1. Introdução

O presente estudo temtem por objetivo comparar o conceito de taxa

tal como ressai da Constituição e do Código Tributário Nacional com

o uso efetivo dessa figura tributária que os entes federativos - princi-

palmente os que se encontram em crise e precisam sanear suas finanças
- vêm atualmente fazendo. A hipótese que se procurará colocar à prova
é que há cada vez mais um hiato entre a taxa que sese descreve nos ma
nuais e cursos de direito tributário e a taxa que se cria diuturnamente

pelos entes federativos, especialmente os Estados, que recentemente
descobriram o filão arrecadatório das taxas de controle, monitoramento
e fiscalização de atividades extremamente rentáveis do ponto de vista
tributário (mineração, produção de petróleo, energia elétrica).

O tema estudado no artigo é extremamente atual e relevante²,
tendo sido levado por diversas vezes, nos últimos anos, à apreciação do

Mestre em Direito Tributário pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)
e Doutor em Direito Financeiro e Tributário pela Universidad Complutense de Madrid(UCM). Professor de Direito da Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais(cursos de graduação em Direito, mestrado e doutorado em Direito Público).Vice-presidente do Instituto de Estudos Fiscais - IEFi. Advogado.
Cf. FRATTARI, Rafhael. As taxas de fiscalização em crise: a culpa é do SupremoTribunal Federal? Revista de Direito Administrativo, vol. 261, set-dez/2012, p.147-177 e ROCHA, Bruna R. Estanislau. A descaracterização das taxas de fiscalização e osriscos decorrentes da omissão do estado na prática de atos fiscalizatórios (Tese Vencedora doPrêmio Sacha Calmon no XX Congresso de Direito Internacional da ABRADTem 2016). Belo Horizonte: Fórum (No prelo).
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